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Acórdão
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.º 0069926-03.2014.815.2001  – Capital
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
SUSCITANTE : Juízo de Direito da 1ª Vara de Regional de Mangabeira – 

Comarca de João Pessoa
SUSCITADO : Juízo de Direito 9ª Vara Cível – Comarca de João Pessoa

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO. DIREITO PESSOAL.  PROPOSITURA NO
DOMICÍLIO DO RÉU. FORO CENTRAL DA COMARCA DE
JOÃO  PESSOA.  DECLINAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  DE
OFÍCIO. VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA. CRITÉRIO
TERRITORIAL.  FRACIONAMENTO  DA  COMARCA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 33 DO STJ E DO ARTIGO  46
DO  NCPC.  DECLARADA  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
SUSCITADO.

As varas distritais da Comarca da Capital foram instituídas
utilizando como critério pela Lei de Organização Judiciária
do Estado tão somente o territorial, de modo que detêm as
mesmas  competências,  aí  se  ponderando  os  critérios
hierárquicos e materiais.

Por  se  tratar  de  competência  territorial,  portanto  relativa,
não  pode  o  magistrado  decliná-la  de  ofício.  Declarada  a
competência do  Juízo  Suscitado  da  9ª  Vara  Cível  da
Comarca de João Pessoa.

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.
(Súmula 33 do STJ)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  CONHECER  DO  CONFLITO  E  DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.

RELATÓRIO
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Conflito de Competência nº 0069926-03.2014.815.2001

Trata-se de Conflito de Competência fomentado pelo suscitante,
Juízo de Direito da 1ª Vara de Regional de Mangabeira, Comarca de João
Pessoa, em face do suscitado,  Juízo de Direito  da  9ª Vara  Cível  de igual
Comarca, que  declinou  da  competência  do  processo  referente  à  Ação  de
Indenização.

O Juízo  suscitante  justificou  que  por  se  tratar  de  competência
territorial e relativa, não pode ser manifesta de ofício. 

Ressaltou  que  por  ser  a  ação  de  direito  pessoal,  deve  ser
observada a regra do artigo 94 do CPC/1973, proposta no local do domicílio do
réu, que fica situado no Bairro dos Estados, nesta Capital.

Por sua vez,  o Juízo Suscitado  pontou que  a Vara Distrital  de
Mangabeira,  cuja  competência  é  funcional  e de  caráter  absoluto.  Por
consequência,  compete para  julgar  a  lide,  notadamente  porque  a  autora  é
residente  no Bairro Jardim Cidade Universitária,  bairro de jurisdição daquela
Distrital.

Parecer  do Ministério Público  sem manifestação meritória,  com
base  da  Recomendação  Conjunta  34/2016  do  CNMP  e  no  art.  178  do
CPC/2015, fls. 58/60.

VOTO

Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Competência  suscitado  pela
Juíza de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, por entender que, em se
tratando de competência territorial, portanto relativa, não pode ser declarada de
ofício.  Por isso, o feito  deve  ser processado e julgado na 9ª Vara Cível  da
Comarca da Capital, onde foi a princípio distribuído.

Ressaltou, ainda, que por se fundar a ação em direito pessoal, é
prudente incidir  a regra do então artigo 94 do CPC/19731 (atual artigo 46 do
NCPC), proposta no local do domicílio do réu.

No  caso,  o  domicílio  do  réu  é  situado  no  Bairro  dos  Estados,
vinculado do foro central e escolhido pela autora.

Já  o  Juízo  Suscitado  destacou  que  a  Vara  Distrital  de
Mangabeira, cuja competência é funcional, de caráter absoluto, é a competente
para o processamento da lide, vez que a autora é domiciliada no Bairro Jardim
Cidade Universitária.

A ação proposta é de indenização e envolve relação de consumo.

Inicialmente,  é  pertinente  esclarecer  que  as  varas  distritais  da
Comarca  da  Capital  foram  instituídas  utilizando  como  critério  pela  Lei  de
1Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens móveis serão propostas, em
regra, no foro do domicílio do réu. 

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
2



Conflito de Competência nº 0069926-03.2014.815.2001

Organização Judiciária do Estado tão somente o territorial, de modo que detêm
as  mesmas  competências,  aí  se  ponderando  os  critérios  hierárquicos  e
materiais. 

A LOJE em seu artigo 314 preceituou: 

Art. 314. Serão também criadas unidades judiciárias em
fóruns  regionais,  quando  o  exigir  expressiva
concentração  populacional  em núcleo  urbano  situado
em região afastada do centro da sede da comarca, cuja
distância  torne  onerosa  ou  dificulte  a  locomoção  do
jurisdicionado”. 
Parágrafo  único.  Resolução  do  Tribunal  de  Justiça
disporá sobre a fixação dos limites de jurisdição das
unidades  judiciárias  regionais,  de  acordo  com  os
bairros que a integram.

Disciplinando a questão foi editada a Resolução nº 55/2012 que,
em seu artigo 1º reza:  “A  jurisdição das varas regionais e dos juizados
especiais  regionais  mistos  de  Mangabeira  será  exercida  nos  limites
territoriais dos bairros […] Jardim Cidade Universitária […], do Município
de João Pessoa.” Não estabeleceu outro critério de fixação de competência.

Em outras palavras, o Foro da Capital foi territorialmente dividido
em fração, contendo Juízo central e Juízos regionais, com a sua competência
fixada com base nos critérios acima apontados.

Por isso, em se tratando de uma única comarca deve prevalecer,
in casu, em regra, aquele que leva em consideração o local do domicílio do réu.

Portanto, para o presente Conflito, prevalecerão para critérios de
fixação  da  competência  territorial  do  Código,  os  contidos  nos artigos  94  e
seguintes, bem como, sendo o caso, as regras de competência funcional.

Os critérios indicados pelo Código de Processo Civil  atuam na
fixação  da  competência  territorial  da  Comarca  e,  uma  vez  determinada  tal
competência, a de juízo, isto é, de vara (central ou regional) será apurada com
base nos critérios da lei de organização judiciária.  Na espécie, a Resolução
TJPB nº 55/2012 assim o fez.

Nessa perspectiva, tenho tratar-se de competência relativa,  não
declinável  de  ofício, pois  a  Vara  Regional  foi  estabelecida  por  questões
meramente administrativas, não podendo, por conseguinte, o deslocamento de
ações  ocorrer  por  decisão  originada  pelo  magistrado,  sem provocação  das
partes.

Sobre o tema,  colaciono precedente envolvendo  os mesmos
Juízos deste Conflito Negativo:

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO
CAUTELAR  EXIBITÓRIA  DE  DOCUMENTO.  DOMICÍLIO
DO  RÉU.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  DECLINAÇÃO
DE  OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO.  IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  33,  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  CONFLITO CONHECIDO PARA
DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO  SUSCITADO.  -
Ocorre o conflito negativo de competência quando dois ou
mais juízes se consideram incompetentes para o julgamento
da  mesma  causa.  -  Cuidando-se  de  competência
territorial,  portanto  relativa,  o  magistrado  não  deve
decliná-la  de  ofício,  só  podendo  ser  afastada  quando
impugnada  pelo  réu,  nos  termos do  art.  64,  do  Novo
Código de Processo Civil. - A competência relativa não
pode ser declinada de ofício, conforme Súmula nº 33, do
Superior Tribunal de Justiça. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00103244720158152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO , j. em 17-10-2017) 

Outra situação:

Agravo  de  Instrumento  –  Competência  territorial.
Impossibilidade de decretação de ofício.  Súmula 33 do STJ.
Reforma da decisão agravada. Provimento do recurso.  Por
se  tratar  de  competência  relativa,  a  competência
territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo,
nos  termos  da  Súmula  33,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça (TJPB,  Ag.  Inst.  nº  200.2012.074020-0/001,  Relª
Juíza  Convocada  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  DJ
23/05/2012) 

Para arrematar, é prudente colacionar a Súmula 33 do STJ:

A  INCOMPETÊNCIA  RELATIVA  NÃO  PODE  SER
DECLARADA  DE  OFICIO.  (Súmula  33,  CORTE
ESPECIAL,  julgado  em  24/10/1991,  DJ  29/10/1991,  p.
15312)

Demais disso,  por  considerar  que a ação  é  de direito  pessoal,
incide a regra geral, de ser proposta no domicílio do réu, conforme disposto no
art. 46 do CPC/2015.

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real
sobre  bens  móveis  será  proposta,  em  regra,  no  foro  de
domicílio do réu. [...]

Consoante  acima  frisado,  o  domicílio  do  réu  é  no  Bairro  dos
Estados,  endereço  encravado nos limites de competência do foro central, no
qual se encontra situado o Juízo Suscitado.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
4



Conflito de Competência nº 0069926-03.2014.815.2001

Ante  o  exposto,  conheço  do  conflito  para  declarar  a
competência do suscitado, Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca
de João Pessoa, para processar e julgar a Ação de Indenização nº 0069926-
03.2014.815.2001.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de
novembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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